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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no att. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições coníitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - OUORI,'A' EXIGIDO PARA VOTACÃO
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Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de lYuriaé/l4c, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 302 de 2711112024 que Declara utilidade pública Associdção

dos Moradores de Eelisáiq carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiYa

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser geral ou concorrente.

Da Leo islacã o co nstitu ciona I

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trata da competência material comum da União, Estados, Distrito tuderal e dos

l'1unicípios para:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito fueral e dos lvunicípkx:

I - zêlar pela guarda da ConstituiÉo, das leis e das instituiFes democráticas e conseryar o

patrimônio públicoi

II - cuidar da sêúde e assistência pública, da proteção e garantia dâs pessoas portadoras de

deficiência; (Vide ADPF 672)

III - proteger os documentos, as obras e outros bens dê valor histórico, artístico e cultuíal, os

monumentos, ôs paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

ry - impedir a evasão, a d€5trulção e a descaracterizado de obras de arte e de outros bens de

valor históÍico, artíslico ou cultural;

V - proporrionar 06 melos de ac.sso à cülturâ, à êducação, à ciênciâ, à têcnologia, à

PBçá Cêr Pách@ do Mod.iros 3hp csnlÍo - cÀaPosrar l52,Têr (32)36306.3050-cEp38330{15-Mu.i.ê-MC
E-Mail 1€oidâivoiõem.6mu.áo m ôov br ou dmti<ámBmudáê m oov br . S[ô Ofoát vw emBmune mo oov br



I

I ,,,'y:

peaquisô e à inovasão; (Redação dôda pela Emenda Constitucjonal no 85, de 2015)

VI - proteger o meio âmbiente e combater a poluição em qualquer de suas fumas;

VII - presêrvar as florestas, a fauna e a fiora;

VIII - fomentar a picdução agropecuária e organizar o abasteciÍnento alimentar;

IX - promover programas de construÉo de moradias e a melhoria das condíÉes habitacionais

e de sôneamento hisico; (Vide ÂDPF 672)

X - combater as causas da poàrera e os fatorês de marginãlização, promovendo a

int€gração social dos setorês dêsf.vorecido6;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as con@ssôes de diÍeitoE de p€squisa e exploração de

recursos hidricos e minerais em seus tenitórios;

)ü - estabelecer e implantar políticn de educação pôra a segurança do trânsito.

Parágrafo único, Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os

Estados. o Distrito fuerdl e os Munacípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvamento e do

bem-estar em âmbÍto nacional. (Redação dada pêla Emênda @nstitucional no 53, de 2006)

TamtÉm o Texto Mãior, dispõe em seu artigo 24, as competências

concorrentes, dentre as quais, o inciso IX traz a competência legiferante no que

concerne à " educaçãq culturd, ensinq despotto, ciência, tecnologia, pesquisa,

desenvolvimenb e inovaçãd'.

Noutro giro, a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo

217, assevera que " É dever do Estado fomentar práh:as despottiuds formais e não-

formait como direito de cdda unl'.

Portãnto, em verdade, de assunto evidentemênte de interesse local, portanto,

albergadô na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República tuderativa do BÍasil de 1.988.
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Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei no 4.246112 que regulamenta os requisitos para reconhecimento

de utilidade pública estabelece que:

AÊ, 1' - As sociedades civis, as associações e as fundadês sediadas no Município d€ Muriag s€

ateMerem cumulativamente os requisitos a seguir, podem ser declaradas de utilidade pública:

I . estarem legalmente constituÍlâs com personalklad€ jurídicà a pelo Ínenos

01 (um) ano;

II . apresêntarem certidão emiüda por caítorio competente de que não coÍtsE,

em seus registros, atê de intenupção, nos úhimo6 06 (seis) meses do funcionaÍnento dô

enudade;

III . nâo teÍem fins lucrativG;

IV . não remunerarem 06 caBo6 de suô diretoria.

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

como se denota da comprovação extraÍda do site da Receita Federal, constante no

poêto.

Portanto não há objeção âo reconhecimento da utilidade pública do presente

poeto, eis que estão presentes todos os requisitos para a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certidão de comprovante de situação cadastral

em anexo

Destaca-se que a proposição em tela, de certa forma, busca "homenagear" as

entidades atuantes no município, com a declaração de sua utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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"serviços de utilidade pública são os que a Administraç;o reconhecendo sua convenência (não

essencialldade, nem necessidade) pôra os membros da @letividade, presta-os diretamente ou

aquíesce em que sejam prestados por terceiros (concessionários, permissionários ou

autorizatários), nas condides regulamentadas e sob seu controle, mas por conta e sco dos

prestadores, mediante remuneraÉo dos usuário5." (MEIREIf.ES, Hely Lopes. oireato

ôdministràtivo bcsileiro, 20a ediÉo, Malhearos, São Paulo: 1995, É9. 295 e 296.)

Os serviços de utilidade pública " y/sam facilitar a vidd do indivíduo na

coletividade, pondo a sua disposição utilidades que lhe proporcionarão mdis confofto e

ben-estdf' (MEIRELLES, Hely Lopes, Op. cit., pá9. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão

leoislativa,

3- DA COI{CLUSAO FINAL DÂ COMISSAO

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridlcidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 302

de 27 /LI12024, nos termos regimentais e legâis, e, com base em todas as

ô1
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÊe ao desenvolvimento do município

de I'luriaé.
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argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGÂI-

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho mêrãmênte opinativo de

tem caráter técnico opinativo, não yinculando os veleadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

nem tão pouco reflete o

unicipal de Muriaé/MG paraoensamento dos edis. Do Plenário da mara

apreciação pelos Exmos. SÍs. Édis. MuÍiaé, data da em plenário.

RANGEL [4ARNNO DE IRA PAIVA

DEVAIL GOMES CORRÊA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRÁ

WÊLLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA - SIJPLENTE1

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RL

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

PÍâç.C.rP-reodetr.ó6Í6,rf.csto-c^'uPGrL152,Íét (32) 363§ê3O5G CEP 36 A5O,Oj5, Mun.ó. irôE.!t baÉr.ivôdDr€roÍamune m * b. @ flh@€mr.muÍi* m @v ú- §tê Of.àt m 6m.Emún* m mv br
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PROJETO LEI Not 30212024

Protocolo no: 220812024 - Data: 27 I \L I 2024

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos têrmos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto - Decldra utilidade pública Associação dos

Moradores de tulisáio

Ab initio, im?ende salientar que a emissão de manifestaÉo por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissôes especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião juÍíCica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas. oois a vontade do

rm
de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisãr todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razôes, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vkio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

PÉç3 Csl P&h@ d. MêdêrG ri!,csnro-cÁuPosrÁ!152.Íér (32)3a30&305o. cEP 3a.330-015. Mlnaé MG
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tt.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente jurí,Cica e opinativa não oodendo

Como iá destacado no parecer das Comissões, a análise da oportunidade e a

conveniência do Poeto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

T5
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enouanto o Darecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. quanto ao mérito. deixo de me Dronunciar, oois caberá aos vereadores. no uso

o fi.ir i ViahiliÀr.l .lâ ânr^vâ.ã^ ra<ôâitâná^-<ê ^rrâ tâôt^

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de Forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddtd da votaÇão do pdrecer da Comissão da Câmara Municipal

de Muriaé.

Francisco Carvalho lurídico

oAB/14G 9

2 "O Freer emitido pr ptÉuÍador ou ad@ado de órgão da administraçáo púbtid não é ato

administratilo, tlada mais é do que a opinião emitida pelo operador do ditêito. opiniio t€nia-jurídicd,
que orientaá o administradü na tonada da d&isão, nd pática do ato administrati@, que se constitui

nd ey&u@ eí ofici, da lei. Na opftuniJade do julganÊno @quanto ênvolvido Da esFá* simples

Nr@L ou eja, ato opinativo q@ &da ser, ou não, aonsiderado plo àélhinistador." (l4andado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: l4in. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

ArL 170. Ljdo eín PleriáÍio, o proj.to iêá disbibuído às CornhÉôcs Pêín nênt s, quc

culatârão de âFêsêítar parccêr à !lesô, sGndo qu€. têndo âsdm ocorÍido, o píojeto sêrá

iíduído na orden do dla parâ dkcüssão e votação, coníodnê sêgú€:

§ 10 - Em regrâ, os proietos de lei e de resoluÉo passam por 03 (tsês) votaÉes;

§ 2o. No Plenáriô o projeto é subínehdo à 1a (pnme,ra) discussão, podendo ser:

a) rejertado;

b) aprovado. sem emendas;

c) aprovôdo, coín emendàs das Comissões;

d) receber emendat gJbemendas ou subsüfutivos em plenário.

I - 5e o PÍojeto é rejeitàdo sêguié pôra a S€cretaria dô Câmôrâ pârô arquivameÍto;

II - Na hiúee de ser apro\.ado sêm emendôs, seÉ enüado à Mesâ oiretorâ pàrô, nas íeuniões

subsequentes, ir à 2a e 3. vota6e5;

lll - sê for aprovôdo coln emendas dôs Comissões, seé enviado à Comissão dê Redaio para

elaboração de ópia da redação do vencido, ou seja, a nova redaÉo do projeto com às emendas

aprovadâs no lo (primeiro) turno de votação, para que este retome ao Plenário;

§ 30 - Havendo ap.esentado de emendas êm Plenáno, o Projeto sairá de pauta, sendo remetjdo, com

as emendas, às Comissões Permanentes @mpetentês, ôÉs o que, emiti(,os os pareceres. retomará à

fuem do Dia para apreoãdo pelo Plenário;

§ 40 - O projeto que recetreÍ emendôs em Pienáno retoírant às comissões e voltârá à pauta aindâ em 1a

(primeira) dis.ussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hipotese em que seó enviado à Comissão de Redôção pârâ êlaboração da

redaÉo do venodo;

b) âprovado, tendo âs emendas rejeitadas, seguará pâra a Secretâria para ir à 2a dasclssão e votaGo.

PEÇá Cêl Pá.heo dê MedãÍoú rÉ, cê ó-c^uPosÍ !152-Tel (32)36306'3050-CEP36330015 Mun.é-MG
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II - DÀS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especificar que serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a la
(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

AÍt. 197. Emenda é a propo§lção apresêntada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de paÉe da proposiÉo;

II - suHitutúa - é aquela apresentada como su@dânea de parte ê uma proposição e que

tomará o nome de "substitlrtivo" quando atingir a proposição no §eu conjunto;

III - aditúã - a que ôcrescenta algo à proposiçâo;

Iv - de redação - aquela que altera somente a redação de quôlquer proposiéo.

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Phúrio o Projeto é submetido à 2à (segunda) discussão, seguindo-se as mesmas

possibÍlidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'C e 'd', dc incs. l, II e III, sêndo que, feita a 3a

(terceirà) votação, ô de rcdação final, retoÍnaÉ à Secrebrh da CâÍnara pard o envio ao Poder

Executivo,

No presente poeto de lei, não ocorreu a realização de emendas.

P6ç. Cer Peh@d€ M.dâG, Ê/rÉ clnlo-C^MPosrN152.T6l (32) 3639ê305G CEP 36 330415 Monaé ['lG
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III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An 89. A redação final do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

interdícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votaçõ€s no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

na.Âc.iri^\ n^ drE tânôê ô/,^. mêrâmantê f^rmâi<

Muriaé, data da votaÇão

em plenário.

ANTONIO

RANGEL MARTINO DE OLIVEIRA PAIVA

VANDERLEI LIJIZ LOPES - SUPLENTE4

comissão de Redação e Assuntos Diver§os - composição art 83 RI.

\ 9rá admitida efienú à t*çâo frnal, coú a frnalidade eYclusiva de ot#nat a natéria, corÍigir a

linguâgem, os enganos, as @otradiç&s ou Pa aclarar o seu Erto.
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i Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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